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1a SESSÃO LEGISLATIVA DA

15a LEGISLATURA
ATA DA 020ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM
15 DE ABRIL DE 2003

(terça-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Ailton Araújo e
Geraldo Cartário.

À hora regimental é registrada a presença dos
seguintes senhores deputados: Mesa Executiva: Hermas
Brandão, Natálio Stica, Augustinho Zucchi, Arlete Cara-
mês, Nereu Moura, Geraldo Cartário, Cleiton Kielse,
Reni Pereira, Pastor Edson Praczyk, Ademar Traiano,
Ademir Bier, Ailton Araújo, Alexandre Curi, Ângelo
Vanhoni, André Vargas, Antonio Anibelli, Artagão Júnior,
Barbosa Neto, Carlos Simões, Cida Borghetti, Chico
Noroeste, Delegado Bradock, Dobrandino da Silva, Dou-
tor Luciano, Duílio Genari, Durval Amaral, Elio Rusch,
Elton Carlos Welter, Elza Correia, Fernando Ribas Carli,
Francisco Bührer, Hermes da Fonseca, Jocelito Canto,
José Maria Ferreira, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi,
Luiz Carlos Martins, Luiz Fernandes da Silva Litro, Mar-
cos Isfer, Mauro Moraes, Miltinho Pupio, Neivo Beraldin,
Nelson Garcia, Nelson Justus, Padre Paulo Campos,
Pedro Ivo Ilkiv, Plauto Miró Guimarães, Rafael Greca,
Ratinho Júnior, Renato Gaúcho, Tadeu Veneri, Valdir
Rossoni, Vanderlei Iensen e Waldir Leite (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

 Mensagem:

MENSAGEM Nº 005/2003
Curitiba, 15 de abril de 2003.

Senhor Presidente:
Tenho a elevada honra de submeter à consideração

dessa egrégia Assembléia Legislativa, texto do antepro-

jeto de lei que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentár
do Estado para o exercício financeiro de 2004.

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina mai
integração entre os instrumentos básicos de gestão
governo (o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orç
mentárias e o Orçamento Anual), exigindo publicação
relatórios bimestrais (sobre a execução orçamentária
quadrimestrais (sobre a gestão fiscal), além da divulga
anual das contas de execução física e financeira.

O anteprojeto de lei compõem-se de dez capítul
compreendendo:

I - as prioridades da Administração Pública Est
dual;

II - a projeção e apresentação da receita para
exercício de 2004;

III - os critérios para a distribuição dos recurso
orçamentários;

IV - a estrutura e organização dos Orçamentos;
V - as diretrizes gerais para a elaboração e exe

ção dos orçamentos do Estado;
VI - as disposições sobre as alterações na legis

ção tributária;
VII - as disposições relativas às despesas do Est

com pessoal e encargos sociais e outras despesas co
tes, com base na receita corrente líquida;

VIII - as disposições relativas à destinação d
recursos provenientes de operações de crédito;

IX - disposições transitórias;
X - demais disposições.
As prioridades da Administração Pública Estadu

para o exercício de 2004 estarão de conformidade co
programação estabelecida no Projeto de Lei do Pla
Plurianual - 2004 a 2007, a ser encaminhado para apr
ação da Assembléia Legislativa, juntamente com o an
projeto de lei para o Orçamento de 2004, até 30
setembro de 2003.

O anteprojeto da LDO apresenta o Anexo de Met
Fiscais, no qual são estabelecidas metas anuais, em
ção ao Produto Interno Bruto (PIB), para receitas, des
sas, resultados nominais e primários e montante da dív
pública. Todas estas variáveis projetadas para os exe
cios de 2004, 2005, 2006 e 2007.

O Poder Executivo ficará à disposição, através d
Secretarias de Estado do Planejamento e Coordena
Geral e da Fazenda, para quaisquer esclarecimentos
se fizerem necessários.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Exas. a
expressões de minha mais alta consideração e apreço

Sala das Sessões, em 15.04.2003.
(a) ROBERTO REQUIÃO

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no artig
133, parágrafo 3º, da Constituição do Estado do Paran
em conformidade com o requerido pela Lei Compleme
tar nº 101, de 04 de maio de 2000, ficam estabelecida
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diretrizes orçamentárias do Estado do Paraná para o exer-
cício financeiro de 2004, compreendendo:

I - as prioridades da Administração Pública Esta-
dual;

II - a projeção e a apresentação da receita para o
exercício;

III - os critérios para a distribuição dos recursos
orçamentárias;

IV - a estrutura e organização dos orçamentos;
V - as diretrizes gerais para a elaboração e execu-

ção dos orçamentos do Estado;
VI - as disposições sobre as alterações na legisla-

ção tributária;
VII - as disposições relativas às despesas do Estado

com pessoal e encargos sociais e outras despesas corren-
tes, com base na receita corrente líquida;

VIII - as disposições relativas à destinação de
recursos provenientes de operações de crédito;

IX - disposições transitórias;
X - demais disposições.

Capítulo I
Das Prioridades da Administração

Pública Estadual

Art. 2º - Para o ano de 2004, a inclusão social e o
desenvolvimento sustentável constituem o eixo central
sobre o qual se apóia toda a ação governamental através
da elaboração de linhas de ação, diretrizes e programas.

A proposta de inclusão social e desenvolvimento
sustentável para o Paraná tem como base o Diagnóstico
Social e Econômico elaborado pelo Ipardes/SEPL, no
qual o baixo nível de desenvolvimento humano e o dese-
quilíbrio regional medido pelo IDH se apresentam como
traços marcantes da realidade paranaense.

A estratégia de desenvolvimento proposta pressu-
põe a definição de linhas de ação que são complementa-
res e se desdobram em diferentes diretrizes e programas.
Estas linhas procuram articular a ação do Estado na dire-
ção da superação dos principais problemas diagnostica-
dos. São elas:

1. expansão produtiva;
2. competitividade sistêmica;
3. educação, inovação e cultura;
4. emprego, cidadania e solidariedade.
É a complementaridade entre as quatro linhas de

ação que garante a consecução dos objetivos perseguidos.
Essa complementaridade se revela nas ações relacionadas
a cada uma das quatro áreas. As ações ligadas à expansão
produtiva terão como alvo direto o fomento das empresas
já instaladas no Estado e a atração de novos empreendi-
mentos. Na linha de competitividade sistêmica, as ações
estarão direcionadas à melhoria da infra-estrutura, a pro-
visão de bens e serviços fundamentais ao bom funciona-
mento da economia e à qualidade de vida dos cidadãos
paranaenses. A linha de ação que envolve educação, ino-
vação e cultura preocupa-se com a formação de capital

humano, a soma de treinamento, experiência e conh
mentos de uma pessoa, cujo acúmulo eleva sua produ
dade e a torna mais apta à colaboração
desenvolvimento da sociedade. A quarta linha de ação
desdobramento natural das ações nas três linhas ant
res e diz respeito ao aumento do emprego, cidadan
solidariedade no meio social paranaense.

As principais diretrizes são:
I - reduzir o analfabetismo nas áreas urbana e ru

do Estado;
II - desenvolver ações que aumentem a escola

dade de crianças pobres;
III - aumentar a geração de emprego e renda;
IV - aumentar a expectativa de vida da populaçã
V - aumentar a eficiência, a qualidade e a cobertu

da oferta de serviços públicos de saúde através da m
alocação de recursos;

VI - desonerar micro e pequenas empresas
modo a facilitar a acumulação de capital e a criação
empregos no setor formal da economia;

VII - implementar estratégias integradas para
desenvolvimento da infra-estrutura de transporte mu
modal do Estado, criando condições para o bom an
mento das atividades produtivas e para a inclusão
áreas de baixo desenvolvimento humano na malha
produção do Estado;

VIII - aperfeiçoar a eficiência alocativa dos gasto
públicos através do melhor planejamento das polític
públicas;

IX - criar mecanismos que induzam a distribuiçã
de renda e a mudança social;

X - combater o crime e a violência através de pr
gramas de prevenção;

XI - investir na capacitação profissional dos serv
dores públicos.

Capítulo II
Da Projeção e da Apresentação da Receita

para o Exercício

Art. 3º - A Receita de Recolhimento Centralizad
será apresentada, no seu demonstrativo, com a prev
de 100% do ingresso, e com um grupo de receita ded
vel, que representa a contribuição do Estado para
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ens
Fundamental e de Valorização do Magistério - Fund
resultando numa Receita Total Líquida para o Esta
para a fixação de despesas orçamentárias, de acordo
os critérios estabelecidos na Portaria nº 328,
27/08/2001 do Ministério da Fazenda.

Art. 4º - As Receitas de Recolhimento Central
zado do Tesouro Estadual e de Recolhimento Descen
lizado das Autarquias, Órgãos de Regime Espec
Fundos e Empresas Públicas e Sociedades de Econo
Mista Dependentes, para fixação das despesas dos O
mentos Fiscal e Próprio da Administração Indireta
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exercício de 2004, estão estimadas no valor aproximado
de R$11.466.258.000,00, a preços de 30 de junho de
2003.

Art. 5º - As receitas previstas no artigo anterior e
conseqüentemente as despesas fixadas com o respectivo
valor, poderão ser atualizadas antes do início da execução
orçamentária, mediante a aplicação de um índice de atua-
lização a ser determinado pela Secretaria de Estado do
Planejamento e Coordenação Geral, que melhor reflita os
preços da economia paranaense, para o período de julho
(inclusive) a novembro (inclusive) e a previsão do respec-
tivo índice para dezembro de 2003, de acordo com os cri-
térios estabelecidos na próprio projeto de lei
orçamentária.

Capítulo III
Dos Critérios para a Distribuição dos

Recursos Orçamentários

Art. 6º - A elaboração das propostas dos Poderes
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público será feita
dentro dos seguintes limites percentuais da Receita Geral
do Tesouro Estadual disponível para a fixação da des-
pesa, depois de excluídas as parcelas de transferências
constitucionais aos municípios, as operações de crédito,
as participações nas transferências da União e as receitas
vinculadas:

- Poder Legislativo - até 5,0%
- Poder Judiciário - até 8,5%
- Ministério Público - até 3,6%.

Art. 7º - O Projeto de Lei Orçamentária para o
exercício de 2004 alocará recursos do Tesouro Geral do
Estado, para atender as programações dos órgãos do
Poder Executivo, após deduzidos os recursos destina-
dos:

I - à transferência das parcelas da receita de reco-
lhimento centralizado, pertencentes aos municípios;

II - aos orçamentos dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário e do Ministério Público de acordo com os limites
percentuais definidos no artigo 6º desta lei;

III - ao pagamento de despesas com pessoal e
encargos sociais do Poder Executivo;

IV - ao pagamento do serviço da dívida;
V - ao fomento da pesquisa científica e tecnoló-

gica, de acordo com o artigo 205 da Constituição Esta-
dual e com a Lei nº 12.020, de 9 de janeiro de 1998, que
instituiu o Fundo Paraná;

VI - à manutenção e desenvolvimento do ensino
público, correspondendo a no mínimo 25% (vinte e cinco
por cento) da receita de impostos, de acordo com o artigo
185 da Constituição Estadual;

VII - ao pagamento de ações e serviços de saúde,
de acordo com a Emenda Constitucional nº 29/2000, cor-
respondendo para 2004 a 12,00%, das receitas especifi-
cadas;

VIII - aos empréstimos e contrapartidas de progr
mas objetos de financiamentos nacionais e internac
nais;

IX - às contribuições do Estado ao sistema d
Seguridade Funcional, compreendendo os programas
Previdência e de Serviços Médico-Hospitalares, co
forme legislação em vigor;

X - ao pagamento de sentenças judiciais;
XI - à reserva de contingência, de acordo com

especificado no artigo 34 desta lei.

Art. 8º - Os recursos remanescentes de que trat
artigo anterior, serão distribuídos a cada Órgão/Unida
por ocasião da elaboração da Proposta Orçamentá
tendo em vista a possibilidade de modificação na est
tura administrativa do Poder Executivo.

Capítulo IV
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 9º - Para efeito da lei Orçamentária, entend
se por:

a) Função: nível máximo de agregação das açõ
desenvolvidas pelo Setor Público (Nível Nacional d
Funcional Programática);

b) Subfunção: nível de agregação de um subco
junto de ações do Setor Público (Nível Nacional da Fu
cional Programática);

c) Programa: instrumento de organização da aç
governamental, através do qual são estabelecidos ob
vos e metas quantificáveis ou não, que serão cumpri
através da integração de um conjunto de esforços c
recursos humanos, materiais e financeiros a ele aloca
e com custo global determinado (Nível Estadual da Fu
cional Programática);

d) Programas de Governos: são idéias e propos
mencionadas no Plano de Governo;

e) Projeto: instrumento para alcançar o objetivo
um programa, envolvendo um conjunto de operaçõ
limitadas no tempo, das quais resulta um produto q
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da açã
Governo;

f) Atividade: instrumento de programação par
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um co
junto de operações que se realizam de modo contínu
permanente, das quais resulta um produto necessár
manutenção da ação do Governo;

g) Operações Especiais: despesas que não co
buem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoam
das ações do Governo, das quais não resulta um produ
não geram contraprestação direta sob a forma de ben
serviços, representando, basicamente, o detalhament
função Encargos Especiais;

h) Modalidade de Aplicação: especificação d
forma de aplicação dos recursos orçamentários.

§ 1º - Cada programa identificará as ações neces
rias para atingir os seus objetivos, sob a forma de pro
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tos, atividades ou operações especiais, especificando os
respectivos valores e metas e as unidades orçamentárias
responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada projeto, atividade ou operação espe-
cial será detalhado por Grupo de Natureza de Des-
pesa.

§ 3º- Cada projeto, atividade e operação especial
estará vinculado a uma função e a uma subfunção.

Art. 10 - Na elaboração dos Orçamentos Fiscal e
Próprio das Autarquias, Órgãos de Regime Especial,
Fundos e Empresas Públicas e Sociedades de Econo-
mia Mista Dependentes, a despesa será discriminada
por Unidade Orçamentária, detalhada por categoria de
programação, especificando os grupos de despesas,
com suas respectivas dotações, indicando para cada
categoria econômica, o grupo de despesa, a modali-
dade de aplicação, o elemento de despesa e a fonte de
recursos.

Parágrafo Único - A fonte de recursos de que trata
o caput deste artigo será apresentada no Projeto de Lei
Orçamentária por grupo de fontes, ficando a execução
orçamentária condicionada ao nível da introdução das
informações no Sistema de Elaboração e Controle do
Orçamento - COP. A apresentação das fontes, no Projeto
de Lei Orçamentária Anual será feita com o seguinte
agrupamento:

Recursos Próprios do Tesouro - Código 01, com-
preendendo as seguintes fontes:

Fonte 100 - Ordinário não Vinculado;
Fonte 105 - Resultado da Exploração de Recursos

Hídricos, Petróleo, Gás Natural e outros;
Fonte 112 - Retorno dos Programas Prosam/Pedu/

Paranasan;
Fonte 123 - Renda do Fundo Penitenciário;
Fonte 124 - Multas e Taxas de Saúde Pública -

Funsaúde;
Fonte 125 - Venda de Ações e/ou Devolução de

Capital Subscrito;
Fonte 126 - Contribuição Compulsórias para a Pre-

vidência Social;
Fonte 127 - Multas e Taxas de Defesa Sanitária -

Feap;
Fonte 128 - Fundo de Reequipamento do Fisco -

Funrefisco;
Fonte 129- Taxas de Polícia - Funrespol;
Fonte 131 - Programa de Assistência ao Menor e

de Natureza Social - Lei nº 11.091/95;
Fonte 132 - Pesquisa Científica e Tecnológica;
Fonte 138 - Taxa Ambiental;
Fonte 139 - Fundo de Modernização da Polícia

Militar - FUMPM;
Fonte 141 - Retorno de Programas Especiais -

FDU;
Fonte 146 - Fundo Estadual do Corpo de Bombei-

ros Militar do Paraná - FUNCB.

Convênios do Tesouro - Código 09, compreen-
dendo as seguintes fontes:

Fonte 107 - Convênios com Órgãos Federais;
Fonte 133 - Convênios com o Exterior;
Fonte 148 - Outros Convênios.

Operações de Crédito do Tesouro - Código 1
compreendendo as seguintes fontes:

Fonte 120 - Operações de Crédito Internas;
Fonte 121 - Operações de Crédito Externa - B

V;
Fonte 130 - Operação de Crédito Externa - Para

12 Meses/BIRD;
Fonte 136 - Operação de Crédito Externa - Proe

BID;
Fonte 137 - Operações de Crédito Externa - Para

UrbanoII/BID;
Fonte 140 - Operação de Crédito Externa Vinc

lada - Saneamento Ambiental - Paranasan/JBIC;
Fonte 142 - Outras Operações de Crédito Extern

Salário Educação - Código 16, compreendendo
seguinte fonte:

Fonte 116 - Cota-Parte da Contribuição do Salá
Educação - Cita Estadual.

Fundef - Código 45, compreendendo a seguin
fonte:

Fonte 145 - Fundo de Manutenção e Desenvol
mento do Ensino Fundamental e de Valorização
Magistério.

Recursos de Outras Fontes - Código 95, compre
dendo as seguintes fontes:

Fonte 250 - Diretamente Arrecadados;
Fonte 251 - Operação de Crédito Interna;
Fonte 252 - Operação de Crédito Externa;
Fonte 253 - Cota-Parte das Rendas das Loter

Estaduais;
Fonte 254 - Multas por Infração ao Código d

Trânsito Brasileiro - Funrestran;
Fonte 255 - Transferências da União - SUS;
Fonte 256 - Reposição Florestal - Serflor;
Fonte 270 - Aumento de Capital Social;
Fonte 281 - Convênios com Órgãos Federais;
Fonte 283 - Convênios com o Exterior;
Fonte 284 - Outros Convênios;
Fonte 292 - Cota-Parte da Contribuição do Salá

Educação.

Art. 11 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual ser
apresentado segundo os seguintes Grupos de Naturez
Despesa:

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes
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DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Art. 12 - O Orçamento de Investimento das Empre-
sas Públicas e Sociedades de economia Mista não Depen-
dentes terá o seu programa de trabalho e a discriminação
da despesa destacados por projeto/atividade segundo a
mesma classificação funcional-programática adotada nos
demais orçamentos.

Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado a
incorporar na elaboração dos Orçamentos, as eventuais
modificações ocorridas na estrutura organizacional do
Estado, bem como na classificação orçamentária da
receita e da despesa, por alterações na legislação federal,
ocorridas após o encaminhamento da LDO/2004 à
Assembléia Legislativa.

Art. 14 - O programa de Obras será apresentado
por Unidade Orçamentária, Projeto/Atividade, de forma
detalhadas e individualizada com seus respectivos custos,
em cumprimento ao disposto no parágrafo 7º do artigo
133 da Constituição do Estado do Paraná.

Art. 15 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que
o Poder Executivo encaminhar à Assembléia Legislativa,
cumprindo o prazo previsto no inciso III do artigo 22 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da
Constituição do Estado, conterá:

I - exposição justificativa contendo quadros-
resumo com informações sobre a situação econômica-
financeira do Estado e outras informações consideradas
relevantes à análise da Proposta Orçamentária;

II - testo da lei;
III - anexo I contendo a legislação da Receita de

Recolhimento Centralizado e Descentralizado e quadros
resumos das receitas referentes ao Orçamento Fiscal, ao
Orçamento Próprio da Administração Indireta e ao Orça-
mento de Investimento das Empresas Públicas e Socieda-
des de Economia Mista não Dependentes;

IV - anexo II contendo resumos gerais das despe-
sas dos Orçamentos Fiscal e Próprio da Administração
Indireta, segundo os grupos de fontes de recursos e as
modalidades de aplicação;

V - anexo III contendo o Orçamento Fiscal, com-
posto pelos Orçamentos dos Poderes Legislativo, Judiciá-
rio, Executivo e do Ministério Público e os Orçamentos
Próprios das Autarquias, Órgãos de Regime Especial,
Fundos e Empresas Públicas e Sociedades de Economia
Mista Dependentes, a que se refere o artigo 133, pará-
grafo 6º, incisos I e II da Constituição Estadual;

VI - anexo IV contendo o Orçamento de Investi-
mento das Empresas Públicas e Sociedade de Economia
Mista não Dependentes, a que se refere o artigo 133,
parágrafo 6º, inciso III da Constituição Estadual;

VII - anexo V contendo o Programa de Obras d
Unidades Orçamentárias, conforme o disposto no pa
grafo 7º do artigo 133 da Constituição do Estado
Paraná.

Capítulo V
Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução d

Orçamentos do Estado

Art. 16 - A elaboração do projeto de lei, a aprova
ção e a execução da Lei Orçamentária de 2004 deve
ser realizadas de modo a evidenciar a transparência
gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidad
permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas
informações relativas a cada uma dessas etapas,
como levar em conta a obtenção dos resultados previs
no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente L
além dos parâmetros da Receita Corrente Líqui
visando o equilíbrio orçamentário-financeiro.

Parágrafo Único - O Poder Executivo deverá es
belecer uma programação orçamentário-finance
visando o cumprimento do disposto nocaput deste
artigo.

Art. 17 - Se verificando, ao final de um bimestre
que a execução das despesas é superior à realização
receitas, os Poderes e o Ministério Público promoverão
por ato próprio e nos montantes necessários, nos tr
dias subseqüentes, limitação de empenho e movime
ção financeira.

§ 1º - Essa limitação será feita de forma proporci
nal ao montante dos recursos alocados para o ate
mento de outras despesas correntes e despesas de c
de cada Poder e do Ministério Público.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do disposto
caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará a
demais Poderes e ao Ministério Público o montante q
caberá a cada um tornar indispensável para empenh
movimentação financeira.

§ 3º - No caso de os Poderes Legislativo e Judic
rio e o Ministério Público não promoverem a limitaçã
no prazo estabelecido nocaputdeste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a limitar os valores financeiros
serem repassados, segundo a realização efetiva das r
tas no bimestre.

Art. 18 - As propostas orçamentárias dos Pode
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público serã
apresentadas ao Poder Executivo, até o dia 19 de se
bro de 2003, para a consolidação do Orçamento Gera
Estado.

Art. 19 - As propostas orçamentárias dos Pode
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público nã
poderão apresentar valores diferentes daqueles que
couber pelos limites percentuais, de forma a garanti
fechamento do Orçamento Geral do Estado.
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Art. 20 - As despesas de programas custeados com
financiamento em moeda estrangeira serão convertidas
em moeda nacional à taxa oficial de câmbio vigente em
30 de junho de 2003.

Art. 21 - A parcela das transferência constitucio-
nais aos municípios, incorporadas na Receita Centrali-
zada do Tesouro Estadual, será programada na despesa da
Administração Geral do Estado - Recursos sob supervi-
são da Sefa.

Art. 22 - A receita proveniente da Quota Estadual
do Salário Educação, de acordo com a Lei Estadual nº
13.116, de 08 de março de 2001, terá uma parcela desti-
nada aos municípios, proporcionalmente ao número de
alunos matriculados no ensino fundamental. Esta parcela
destinada aos municípios será programada na despesa do
orçamento da Secretaria de Estado da Educação.

Art. 23 - Na programação da despesa não poderão
ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as
respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as
unidades executoras;

II - incluídas ações com as mesmas finalidades em
mais de um órgão;

III - incluídas despesas a título de Investimento em
Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de
calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma
do artigo 167, parágrafo 3º da Constituição Federal e do
artigo 135, parágrafo 2º da Constituição Estadual.

IV - classificadas como atividades dotações que
visem o desenvolvimento de ações limitadas no tempo e
das quais resultem produtos que concorram para a expan-
são ou aperfeiçoamento da ação do governo, bem como,
classificadas como projetos ações de duração continuada;

V - incluídas em projetos ou atividades despesas
caracterizadas como operações especiais.

Art. 24 - As receitas dos Órgãos e Entidades con-
trolados direta ou indiretamente pelo Estado, serão pro-
gramadas para atender prioritariamente as despesas com
pessoal e encargos sociais, serviços da dívida, precatórios
judiciais, contrapartidas de financiamentos e manutenção
de atividades e de bens públicos.

Parágrafo Único - Incluem-se nas receitas citadas
no caputdeste artigo, as receitas de arrecadação própria
das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos e
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista
Dependentes.

Art. 25 - Os recursos do Tesouro Geral do Estado,
destinados às Autarquias, Órgãos de Regime Especial,
Fundos e das Empresas Públicas e Sociedades de Econo-
mia Mista Dependentes não comporão o Demonstrativo
de Receitas Próprias destas entidades, para evitar duplici-
dade, apenas serão demonstrados na sua totalidade de

forma a facilitar o entendimento da apresentação do p
grama de trabalho com seus custos.

Art. 26 - O Orçamento Fiscal conterá projetos/a
vidades de transferência de recursos do Tesouro Gera
Estado para as Empresas Públicas e Sociedades de
nomia Mista não Dependentes, que receberão recurso
Estado e apresentarão apenas o seu Orçamento de In
timento.

Art. 27 - O Orçamento de Investimento das Empr
sas Públicas e Sociedades de Economia Mista
Dependentes compreenderá as receitas oriundas
Tesouro Geral do Estado e as receitas próprias, aplica
na conta Investimento.

Art. 28 - A programação de investimento, em qua
quer dos orçamentos integrantes do Projeto de Lei Or
mentária Anual, deverá apresentar consonância com
prioridades governamentais incluídas no Plano Plurian
para o período de 2004 a 2007.

Art. 29 - As despesas destinadas ao pagamento
precatórios judiciais correrão à conta de dotações con
nadas com esta finalidade em Operações Especiais e
cíficas nas Unidades Orçamentárias responsáveis p
débitos.

§ 1º - Os recursos alocados no Projeto de Lei Orç
mentária com destinação prevista ao contido nocaput
deste artigo, não poderão ser cancelados para abertu
créditos adicionais com outra finalidade.

§ 2º - Os Órgãos e as Unidades encaminharão
Executivo, até o dia 20 de julho de 2003, a relação d
débitos constantes de precatórios judiciais, inscritos
1º de julho de 2003, a serem incluídos no orçamento
2004, especificando:

- número da ação originária;
- número do precatório;
- tipo da causa julgada (de acordo com a origem

despesa);
- enquadramento (alimentar ou não alimentar);
- data da inscrição do precatório no órgão/unida
- nome do beneficiário;
- valor do precatório a ser pago (com atualizaç

até 1º de julho de 2003, conforme artigo 98, parágrafo
da Constituição do Estado do Paraná);

- cópia do ofício requisitório no caso de precat
rios trabalhistas e cópia da requisição de pagamento
caso de ação cível.

Art. 30 - Os recursos provenientes de convênio
ajustes, acordos, termos de cooperação e outras for
de contratos firmados com outras esferas de Gover
deverão ser registrados como receita orçamentária e
aplicações programadas nas despesas orçamentária
cada Órgão celebrante do contrato, só podendo so
desvinculação por lei.
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§ 1º - A Lei Orçamentária incluirá na previsão da
receita e sua aplicação todos os recursos de transferências
intergovernamentais, inclusive os oriundos de convênios.

§ 2º - A execução orçamentária de despesa prove-
nientes de acordo, convênios ou atos similares intrago-
vernamentais, serão realizadas no Poder Executivo,
excluídas as entidades estaduais prestadoras finais de ser-
viços, por meio de Movimentação de Crédito, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, a Portaria Interministerial nº 163, de 04 de
maio de 2001 e na Portaria n 328 STN, de 27 de agosto
de 2001 e Decreto Estadual nº 5.265, de 25 de janeiro de
2002, e demais normas em vigor, ficando facultadas aos
Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público a
sua utilização.

Art. 31 - O Poder Executivo estabelecerá a progra-
mação financeira e o cronograma mensal de desembolso,
por órgão, agrupando-se as fontes vinculadas e não vin-
culadas, após a publicação da Lei Orçamentária Anual.

Art. 32 - O Poder Executivo tomará as medidas
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o
comportamento da receita, ficando vedada a aplicação do
artigo 78, parágrafo segundo dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal,
inserido pela Emenda Constitucional nº 30, em relação às
Receitas Tributárias, por força da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000.

Art. 33 - O Saldo Financeiro verificado em
31/12/2003, proveniente da diferença entre as cotas libe-
radas de recursos do Tesouro e a despesa empenhada,
deverá ser recolhido ao Tesouro Geral do Estado até
31/01/2004.

Art. 34 - A Lei Orçamentária Anual conterá
reserva de contingência com montante definido com base
na receita corrente líquida, destinada ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Capítulo VI
Das Disposições sobre as Alterações na

Legislação Tributária

Art. 35 - Na estimativa das receitas do Projeto de
Lei Orçamentária Anual serão considerados os efeitos de
alterações na Legislação Tributária até 31 de dezembro
de 2003, em especial:

I - as modificações na Legislação Tributária decor-
rentes de alterações no Sistema Tributário Nacional;

II - a concessão e redução de isenções fiscais;
III - a revisão de alíquotas dos tributos de compe-

tência; e
IV - aperfeiçoamento da cobrança da Dívida Ativa

do Estado.

§ 1º - Para fins deste artigo dever-se-á observa
disposto no artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de
de maio de 2000.

§ 2º - Do cálculo da Receita Corrente Líquid
serão excluídos os valores referentes a diferimento o
benefícios fiscais, concedidos a contribuintes de impos
estaduais, consoante determina o artigo 14, inciso I,
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Capítulo VII
Das Disposições Relativas às Despesas do Estado c

Pessoal e Encargos Sociais e Outras Despesas Corre
com Base na Receita Corrente Líquida

Art. 36 - No exercício financeiro de 2004 as desp
sas com pessoal e encargos sociais dos três Podere
Estado, bem como do Ministério Público, observarão
limite de 60% (sessenta por cento) das Receitas Corre
Líquidas Estaduais, de acordo com a legislação vigente

§ 1º - Os órgãos do Poder Legislativo, do Pod
Judiciário, do Poder Executivo e do Ministério Públic
assumirão de forma solidária as providências necessá
à adequação ao disposto neste artigo.

§ 2º - A repartição dos limites globais, de acord
com o artigo 20, inciso II, da Lei Complementar nº 10
de 04 de maio de 2000, não poderá exceder os segui
percentuais:

a) 3% (três por cento) das Receitas Corrent
Líquidas Estaduais para o Poder Legislativo, incluído
Tribunal de Contas;

b) 6% (seis por cento) das Receitas Corrent
Líquidas Estaduais para o Poder Judiciário;

c) 49% (quarenta e nove por cento) das Recei
Correntes Líquidas Estaduais para o Poder Executivo;

d) 2% (dois por cento) das Receitas Corrent
Líquidas Estaduais para o Ministério Público Estadual

§ 3º - As despesas com Pessoal e Encargos Soc
dos Poderes e do Ministério Público, deverão enquad
se também no disposto no artigo 71 da Lei Compleme
tar nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 4º - O Estado poderá conceder reposição sala
desde que respeitados os limites estabelecidos na Le
Responsabilidade Fiscal e com as ressalvas prevista
item I, parágrafo único do artigo 22 da referida lei.

Art. 37 - O valor destinado ao custeio mínimo do
órgãos do Poder Executivo será estabelecido dentro
um limite de gastos considerado necessário para mant
ajuste fiscal do Estado.

Capítulo VIII
Das Disposições Relativas à Destinação de Recurso

Provenientes de Operações de Crédito

Art. 38 - O valor das Operações de Crédito orça
para o exercício não poderá ser superior ao montante
despesas de capital fixadas no orçamento.
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Parágrafo Único - As programações custeadas com
recursos de operações de crédito não formalizadas serão
identificadas no orçamento, ficando sua implementação
condicionada à efetiva realização dos contratos.

Art. 39 - As Coordenações dos Programas Financi-
ados deverão ajustar os seus cronogramas de forma que o
valor de empréstimo pretendido para o exercício de 2004,
possa realmente ser viabilizado com a disponibilidade de
contrapartida que o Estado pode oferecer.

Art. 40 - a Agência de Fomento do Paraná S.A.,
que tem por objetivo proporcionar suprimento dos recur-
sos financeiros de curto e médio prazo, pertinentes aos
programas e projetos que visem a promover o desenvolvi-
mento econômico e social do Estado do Paraná, obser-
vará as seguintes prioridades:

I - impulsionar a política de emprego e geração de
renda no território paranaense, com a concessão de
microcrédito ao empreendedor agrícola, industrial e
comercial;

II - ampliar oportunidades às pessoas que não têm
acesso às formas tradicionais de financiamento, até
mesmo para aquelas que trabalhem na informalidade;

III - fomentar investimentos em atividades no setor
de turismo;

IV - prestar assistência financeira aos planos e
ações de promoção ao desenvolvimento urbano, regional
e municipal;

V - promover a recuperação dos ativos sob sua cus-
tódia.

Capítulo IX
Disposições Transitórias

Art. 41 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual
para o exercício de 2004, deverá também considerar as
disposições das demais normas legais que vierem a ser
aprovadas até a data de seu encaminhamento ao Poder
Legislativo Estadual.

Capítulo X
Demais Disposições

Art. 42 - As emendas ao Projeto de Lei Orçamen-
tária Anual deverão ser elaboradas de conformidade com
o disposto no artigo 134 da Constituição do Estado do
Paraná, observadas as disposições da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 43 - O Poder Executivo divulgará e encami-
nhará à Assembléia Legislativa para ciência, no prazo de
20 (vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentária
Anual, os Quadros de Detalhamento de Despesa (QDD),
por projetos, atividades e operações especiais, dos Orça-
mentos Fiscal e Próprio da Administração Indireta, com

os valores corrigidos, se for o caso, na forma do dispo
no artigo 5º desta lei.

Art. 44 - Integram a presente lei, de acordo com
disposto no artigo 4º, da Lei Complementar nº 101, de
de maio de 2000, os Anexos de Metas Fiscais e de Ris
Fiscais.

Art. 45 - Os Poderes e o Ministério Público deve
rão desenvolver sistema gerencial de apropriação de
pesas, com o objetivo de demonstrar o custo das aç
orçamentárias.

Art. 46 - Os Poderes e o Ministério Público deve
rão implantar sistema de registro, avaliação, atualizaçã
controle do seu ativo permanente, de forma a possibil
o estabelecimento do real Patrimônio Líquido do Esta

Art. 47 - Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I - METAS FISCAIS

1 - Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao
Ano Anterior

Como desdobramento do Contrato de Refinanc
mento de Dívidas nº 11/98 STN/COAFI/MF firmado com
a União em 31/03/1998, o Estado aderiu ao Programa
Reestruturação e Ajuste Fiscal em outubro daquele a
sendo que o principal enfoque que embasou os ente
mentos entre o Estado do Paraná e o Governo Federa
o compromisso de ações de planejamento e políticas p
o comportamento futuro das finanças públicas estadu
a fim de obter-se o equilíbrio sustentado das contas pú
cas ao longo do tempo.

O Programa compõe-se de seis principais me
fiscais que atendem tanto ao desempenho das co
públicas, quanto aos aspectos de modernização adm
trativa e reforma do Estado. No período de 1998 a 20
o Estado passou de déficit para superávit primário p
sustentar os encargos decorrentes do Contrato de R
nanciamento, considerando-se a execução do Teso
Estadual na metodologia e sistemática específicas do
grama.

Nos anos recentes, nos exercícios de 2000-200
Estado cumpriu as metas de caráter financeiro, sendo
o processo de reequilíbrio teve continuidade no ano
2002, apesar da conjuntura adversa decorrente de c
ques econômicos (energia elétrica, petróleo, taxa de c
bio e financiamento externo). Nesse período algu
eventos aumentaram o estoque da dívida tais como a
cipação de royalties de Itaipu, utilizados para capitaliz
ção do Paranaprevidência, os financiamentos exter
dos Programas Paraná Urbano II e PIT e o aumento
IGP-DI e taxa de câmbio, que são indexadores da dív
de longo prazo.
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Em decorrência desses eventos, apesar da manu-
tenção de superávits primários, a evolução da relação
dívida/PIB foi crescente passando de 0,116 em 2001 para
0,15 em 2002 (ver Tabela 1).

2. Demonstração das Metas Fiscais Anuais
As metas para o triênio 2004-2006 visam ao

fortalecimento da política fiscal do Estado do Paraná,
elemento primordial para sustentar o pagamento do
serviço da dívida e resgatar a capacidade de investi-
mento estadual, permitindo com isso o fomento ao
crescimento econômico e a geração de emprego e
renda.

Para tal torna-se necessária a manutenção de supe-
rávits primários positivos no período 2003-2006, que per-
mitirão a redução gradual de relação dívida/PIB e da
participação relativa dos juros e amortizações no orça-

mento do Estado, de modo a criar as condições par
incremento dos investimentos e para o fortalecimento
capacidade de execução de programas finalísticos
bem-estar.

Com esses objetivos, a manutenção de super
primário médio em torno de 1% do PIB-Paraná ent
2004 e 2006, permitirão uma redução da relação dívi
PIB de 0,150, ao final de 2002, para 0,116 em 2006 (
Tabela 1).

Este esforço fiscal previsto supõe: a manutenç
das condições do Programa de Ajuste Fiscal, firma
com o Tesouro Nacional, e que deverá ser renovado
2003; das condições e cronogramas pactuados junt
organismos multilaterais dos financiamentos externos
mínima contratação de novos financiamentos dado o e
vado comprometimento da capacidade de pagamento
dívidas em 2003.

Essas metas fiscais são coerentes com uma previ-
são de crescimento do PIB paranaense de 2,5% em 2003,
3,5% em 2004 e 4,5% a partir de 2005. Ou seja de reto-
mada gradual do crescimento econômico estadual. Essa
hipótese é compatível com as metas de crescimento do
PIB brasileiro e supõe que os efeitos dos choques sofri-
dos pela economia brasileira nos dois últimos anos
(oferta de energia elétrica, preços do petróleo e taxa de
câmbio) serão em grande parte absorvidos até o término
de 2003. Daí em diante o crescimento econômico será
retomado paulatinamente.

Em decorrência desses choques econômicos,
final de 2002 e início 2003, ocorreu também o recrude
cimento dos índices de inflação em 2002 e indicando
uma expectativa de inflação mais elevados em 2003
partir de 2004 espera-se redução expressiva nos índ
de preço, em especial com o controle dos efeitos inerc
dos anos anteriores.

Desse modo considerou-se a previsão de inflaç
de 9,5% em 2003, 4,5% em 2004 e de 4% a partir
2005. (Ver Tabela 2).

Em relação às estimativas de receitas para o
período 2003-2006, foram considerados a evolução do
PIB do Paraná, inflação, retorno dos recursos do pro-
grama Paraná Mais Empregos, esforço fiscal e desenvol-
vimento dos projetos na área de arrecadação. Os índices
de inflação e PIB considerados foram os mencionados na
Tabela 2. Para fins de cálculo do ICMS, o percentual de
evolução do PIB foi depreciado em 45%, ou seja, apenas
55% da evolução do PIB foi considerado como fator
determinante de acréscimo no imposto.

Os valores do programa Paraná Mais Empregos
estão fundamentados nos quadros de acompanhamento
do programa. E a estimativa de esforço fiscal tem como

base os projetos em andamento na composição receita
butária do Estado.

Os projetos em andamento na área de arrecada
resultam em impactos positivos na arrecadação e na re
ção da evasão e sonegação fiscal. A principal medida
incremento de receita é o acompanhamento e fiscaliza
de grandes contribuintes do Paraná, que visa garant
manutenção dos níveis de arrecadação evitando que
injustificadas de receitas originárias nesses contribuin
As demais medidas de incremento da receita consis
no acompanhamento setorial da arrecadação, na refor
lação do programa de gerenciamento das Fichas de C
trole de Fiscalização (FCF), na realização de operaç

Tabela 1 -  Indicadores em relação ao PIB do Paraná

Indicador 2001 2002 2003 2004 2005 2006

Resultado Primário/PIB 0,40% 0,70% 0,25% 0,92% 1,23% 1,11%

Dívida/PIB 0,116 0,150 0,140 0,136 0,126 0,116

Tabela 2 - Inflação e crescimento do PIB do Paraná

Indicador 2001 2002 2003 2004 2005 2006

Crescimento PIB/PR 6,2% - 0,2% 2,5% 3,5% 4,5% 4,5%

Inflação 7,6 % 12,5% 9,5% 4,5% 4,0% 4,0%
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volantes conjuntas nas principais rodovias paranaenses,
no acompanhamento, avaliação e divulgação das ações de
cobrança de débitos pendentes e no monitoramento dos
demais contribuintes.

A alteração do regime das microempresas é a única
medida que pode trazer impactos negativos na arrecada-
ção. Por outro lado se considerarmos a redução da evasão
e sonegação fiscal decorrentes do grau de eficácia das
ações previstas nas medidas adotadas, o resultado poderá
ser positivo.

No que se refere às despesas, o elevado compro-
metimento com despesas fixas, de caráter permanente e
continuado, têm restringido as disponibilidades para
investimentos e execução de programas, itens como des-
pesas de pessoal e encargos sociais, serviço da dívida,
transferências a municípios, pagamentos de precatórios,
PASEP, contrapartidas de empréstimos externos e as vin-
culações constitucionais e legais a órgãos e programas,
são responsáveis por mais de 85% das despesas totais
consignadas no orçamento. Esse fato reforça a necessi-
dade do compromisso com a racionalização de despesas,
em especial as discricionárias e com os princípios da res-
ponsabilidade fiscal permanente.

Coerente com esses princípios, considera-se a rea-
lização de adequações administrativas e funcionais da
força de trabalho, de forma a orientar-se para as efetivas
funções do Estado, mediante a capacitação e a valoriza-
ção do funcionalismo estadual dentro dos princípios
legais e orçamentários. Para os próximos anos, a evolu-
ção das despesas de pessoal e encargos sociais estarão
sujeitas a um aumento vegetativo estimado em 2% ao
ano, além de ajustes e readequações dos diversos quadros
de pessoal que podem resultar em um acréscimo em até
5% na folha de pagamento no próximo ano.

O serviço da dívida que inclui os pagamentos com
juros e amortizações, estará comprometido essencial-
mente com as obrigações decorrentes do Programa de
Ajuste Fiscal, firmado com a União, e com os pagamen-
tos da dívida externa junto ao BIRD/BID. Sua projeção é
efetuada de acordo com os cronogramas, índices e parâ-
metros próprios de cada contrato em andamento.

Entre as vinculações constitucionais e legais cabe
mencionar o aporte adicional de recursos a partir de
2004, para atendimento ao art. 198 e art. 77, inciso II do
ADCT, da Constituição Federal, que determina a aplica-
ção mínima em 12% das receitas mencionadas naqueles
artigos em ações e serviços públicos de saúde. Em 2003,
o percentual era de 10,75%, que implicará em redistribui-
ção dos recursos orçamentários para o seu cumprimento,
aumentando a rigidez orçamentária dadas a vinculações
já existentes.

Com base nestas constatações, dado o alto com-
prometimento com o pagamento do serviço de dívidas
passadas, o que restringe a capacidade de obtenção de
novos financiamentos e o direcionamento específico dos
investimentos das empresas estaduais, o resgate da capa-
cidade de investimento estatal com recursos próprios é o

elemento fundamental para retomada do desenvo
mento do Estado do Paraná nos próximos anos. Para
lizar esta estratégia, a manutenção de superá
primários é o elemento fundamental que permitirá s
implementação.

3. Evolução do Patrimônio Líquido
Para estabelecimento do patrimônio do Esta

deverá ser desenvolvido um sistema de gerenciame
mediante o cadastramento imobiliário e mobiliário d
próprios do Estado.

Como resultado dos esforços já empreendidos e c
signados nas Leis de Diretrizes Orçamentárias de exe
cios anteriores, constata-se a existência de controle
bases de dados dispersas nas diversas áreas de atuaç
Estado referidas ao seu patrimônio imobiliário, como p
exemplo: registros contábeis e financeiros, registro ca
gráfico e geoprocessado de grande parte do território p
naense, registro de áreas de proteção e preserva
ambiental, registros da implantação de programas
desenvolvimento urbano, inclusive na Região Metropo
tana de Curitiba, registros e anotações existentes nos
cessos de desapropriação e adjudicação junto ao D
Decom, Fundepar, PGE e Poder Judiciário, assim com
disponibilidade de arquivos e documentos não devid
mente tratados junto à coordenadoria do Patrimônio
Estado, da Secretaria de Estado da Administração.

Além disso, existem fortes determinantes da pr
priedade estatal junto às prefeituras e concessionária
serviço público estaduais, que constituem subsídios p
confirmação e uniformização do panorama patrimon
estadual.

De acordo com as diretrizes de modernizaç
administrativa, em busca de organização do setor com
superação da deficiência dos cadastros hoje existente
SEAP deverá reunir e compatibilizar as informaçõ
constantes dos registros e bases de dados já dispon
para implantação de um sistema de gerenciamento c
abrangência única, sem perder as peculiaridades de c
uma das bases, com a obtenção de respostas adequ
aos questionamentos existentes, no menor espaço
tempo possível. Neste particular, adequar as ferrame
já ofertadas pelo órgão estadual de informática que ai
não foram utilizadas para apropriação dos menciona
registros e constante alimentação.

Ainda se faz necessário lançar as avaliações c
rentes ao respectivo patrimônio e a descrição detalh
de benfeitorias de qualquer ordem, que permitam mel
suprimento das necessidades dos órgãos públicos e
lhados por todo o território paranaense.

Com isto, pretende-se, não só a disponibilidade
dados cartoriais ou contábeis como também a racion
zação dos procedimentos de cessão de uso de ben
Estado a terceiros, inclusive prefeituras e entidades pa
culares, bem como das locações.

Efetivar, de forma concomitante, a regularizaçã
cartorial onde for evidenciada a insuficiência de transc
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ção formal em nome da pessoa jurídica de direito
público.

4. Evolução da situação financeira e atuarial dos regi-
mes de previdência

O total de ativos do Fundo de Previdência, regime
de previdência social e próprio dos servidores, gerido
pela Paraná Previdência, aumentou de R$1,897 bilhões
em dezembro de 2001, para R$2,960 bilhões em dezem-
bro de 2002, o que representa uma variação de 56% no
ano, sendo que, 93,8% do total da variação, equivalente a
R$996,6 milhões correspondem à valorização dos Certifi-
cados Financeiros do Tesouro.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2004

ANEXO DE METAS FISCAIS
(Artigo 4º § 1º da Lei Complementar nº  101, de 04 d

maio de 2000)

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

Resultado primário representa a diferença entre
receitas fiscais e as depesas fiscais. O resultado prim
é o valor não financeiro, representado pela diferen
entre as receitas não financeiras e as despesas não fi
ceiras..

RECURSOS GLOBAIS (TESOURO + RECURSOS PRÓPRIOS) - VALORES CORRENTES
Em R$1000

Especificação
2000 2001 2002

Valor % PIB Valor %PIB Valor %PIB

I - Receita Fiscais 7.717.080 11,70% 8.462.802 11,22% 9.270.567 11,6

II - Despesas Fiscais 7.414.692 11,24% 8.163.427 10,82% 8.709.399 10,

III - Resultado
Primário (I-II)

302.388 0,46% 299.375 0,40% 561.168 0,70%

2003 2004 2005 2006

Valor %PIB Valor %PIB Valor %PIB Valor %PIB

10.272.773 11,47% 10.726.153 11,07% 11.589.123 11,00% 12.214.277 11,

10.049.448 11,22% 9.834.636 10,15% 10.291.573 9,77% 10.946.820 9.5

223.325 0,25% 891.517 0,92% 1.297.550 1,23% 1.267.457 1,11

RECURSOS GLOBAIS (TESOURO + RECURSOS PRÓPRIOS) - VALORES CORRENTES A PREÇOS 2003
Em R$1000

Especificação
2000 2001 2002

Valor % PIB Valor %PIB Valor %PIB

I -Receita Fiscais 9.644.162 11,70% 9.822.784 11,22% 10.151.271 11,6

II-Despesas Fiscais 9.266.263 11,24% 9.475.299 10,82% 9.536.792 10,

Iii - Resultado Primário
(I-II)

377.899 0,46% 347.485 0,40% 614.479 0,70%

2003 2004 2005 2006

Valor %PIB Valor %PIB Valor %PIB Valor %PIB

10.272.773 11,47% 10.264.254 11,07% 10.663.560 11,00% 10.806.425 11,

10.049.448 11,22% 9.411.128 10,15% 9.469.639 9,77% 9.685.059 9,5

223.325 0,25% 853.126 0,92% 1.193.921 1,23% 1.121.366 1,11
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2004

ANEXO DE METAS FISCAIS
(Artigo 4º, Parágrafo 1º da Lei Complementar nº 101, de

4 de maio de 2000)

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
O resultado nominal representa a diferença entr

saldo da dívida fiscal líquida acumulada no final do ex
cício e o saldo da dívida fiscal líquida do final do exerc
cio anterior.

ANEXO II - RISCOS FISCAIS
O ano de 2003 promete ser marcado por grandes

mudanças. A posse de um novo presidente da República
parece ter dado novo impulso às necessárias reformas
estruturais da economia.

A necessidade da implantação da reforma tributá-
ria é consensual entre os dirigentes do setor público e do
setor privado. No entanto, os conflitos de interesse pode
levar, em primeira instância, a uma discussão apenas no
âmbito do ICMS.

O ICMS por ser um tributo de competência estadual,
tem uma legislação para cada unidade federada. A unifica-
ção da legislação e a padronização das alíquotas são os pas-
sos mais importantes, pois se mostram como os grandes
entraves para a realização de operações interestaduais.

Apesar dos avanços, muitas questões ainda são
objeto de discussão, especialmente a definição da
cobrança do tributo na origem ou no destino da mercado-
ria. Apesar da reforma tributária configurar-se em um
risco fiscal, ainda não é possível mensurar o seu impacto
financeiro para Estados, em decorrência das várias alter-
nativas possíveis ainda em discussão.

Por conta dessas incertezas quanto ao futuro tribu-
tário do País e do Estado, pode-se apenas vislumbrar seus
resultados em termos de ajustes das finanças estaduais.
Caso a reforma tributária implique em redução na arreca-
dação estadual, em especial do ICMS, haverá a necessi-
dade de se adequar as despesas à nova configuração das
receitas.

A SRA. PRESIDENTE (Arlete Caramês)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Sobre a mesa, Mensagem nº 005/2003, subscrita
pelo senhor governador do Estado do Paraná, constante

do expediente, encaminhando anteprojeto de lei que
põe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Estado pa
exercício financeiro de 2004.À Diretoria Legislativa,
para os devidos fins.

O SR. NEIVO BERALDIN (Pela Ordem)
Gostaria de lembrar aos membros da CPI

Banestado que, logo após esta Sessão, teremos uma
nião extra-oficial para discutir os assuntos de interesse
CPI. E, ao mesmo tempo, gostaria de anunciar a e
Casa a importante presença, amanhã às 10h30 no ple
nho desta Casa, da ex-diretora de fiscalização do Ba
Central, onde vai prestar depoimento à CPI do Ban
tado, Tereza Grossi.

Muito obrigado!

A SRA. PRESIDENTE (Arlete Caramês)
Passaremos à apreciação da matéria constant

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senho
deputados:

ITEM 01
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 127/2003, de au
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 003/2003, q
altera dispositivos da Lei nº 11.498,de 30 de julho
1996, (Paranacidade), conforme especifica. COM PAR
CER FAVORÁVEL DA CCJ E CF. EMENDA DA CF.
EM REGIME DE URGÊNCIA. Aprovado. (Publ. no
DA nº 008/2003, de 18/03/2003).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 127/2003

P A R E C E R :

O presente Projeto de Lei nº 127/2003, de auto
do Poder Executivo, através da Mensagem nº 03/20
vem propor a alteração da Lei nº 11.498, de 30 de ju
de 1996, nos seguintes dispositivos: inciso II do artigo
alínea “b” do artigo 6º, ecaput do artigo 8º.

Em R$ 1000

ESPECIFICAÇÃO 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006

Valor Valor Valor Valor Valor Valor Valor

I  - Dívida Interna
II - Dívida Externa

7.604.507
1.613.452

7.022.464
1.708.639

9.432.006
2.576.217

9.649.073
2.888.136

10.164.440
3.013.750

10.361.800
2.890.039

10.468.185
2.821.591

III - Total do Saldo
Devedor (I+II)

9.217.959 8.731.103 12.008.223 12.537.209 13.178.190 13.251.839 13.289

Resultado Nominal 1.208.836 - 486.856 3.277.120 528.986 640.981 73.649 37
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Assim, tendo a referida lei instituído o Paranaci-
dade, entidade dotada de personalidade jurídica de direito
provado com fins de prestar assistência técnica aos muni-
cípios e, sobretudo, no processo de desenvolvimento
urbano do Estado, manifesto-me de modo favorável ao
presente projeto em vista dos artigos 66 inciso I e 87
inciso VI e XVI da Constituição Estadual do Paraná, os
quais preceituam sobre a competência privativa do gover-
nador de legislar acerca de matéria que trate da organiza-
ção e funcionamento da administração estadual.

Sala das Comissões, em 08.04.2003.
(aa) HERMES FONSECA - Presidente

MARCOS ISFER - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 127/2003

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 127/2003, de autoria do Poder
Executivo - Mensagem nº 03/2003, altera dispositivos da
Lei 11.498, de 30 de julho de 1996 (lei que criou o Para-
nacidade).

A Comissão de Constituição e Justiça emitiu pare-
cer favorável à tramitação da matéria em exame.

A proposição altera dispositivos dos artigos 3º, 6º e
8º da Lei 11.498, de 30 de julho de 1996.

No artigo 3º, inciso II, está sendo criado um cargo
de Superintendente Executivo. A Diretoria Executiva que
tinha 03 (três) cargos, passa a ter 04 (quatro).

No artigo 6º, alínea “b”, pretende-se a substituição
do representante indicado pelo Ministério Público, por
representante indicado pela Casa Civil da Governadoria
do Estado, na composição do Conselho de Administração
do Paranacidade. Tratando-se de órgão destinado a ofere-
cer suporte aos municípios paranaenses, entendemos
justa a inclusão de um membro da Assembléia Legisla-
tiva, de preferência membro da Comissão Permanente de
Fiscalização, para compor o Conselho de Administração
do Paranacidade, motivo pelo qual apresentamos a
emenda modificativa nº 2.

A alteração proposta para o artigo 8º destina-se a
incluir o cargo de superintendente executivo tão somente,
em nada mais altera a redação original do referido artigo.

À luz da Lei de Responsabilidade Fiscal, mesmo
autorizada a despesa dentro do exame quanto à conveni-
ência e interesse de sua realização, especialmente se
consulta ao interesse público, é necessário a demonstra-
ção de onde deverão sair os recursos financeiros para
suprir a dotação orçamentária decorrente do aumento de
despesa.

Na alteração do artigo 3º, cria-se um único cargo a
mais, portanto aumento de despesa obrigatória decorrente
de determinação legal, de caráter continuado. A interpre-
tação sistemática da Lei de Responsabilidade Fiscal, con-
tudo, leva a considerar o aumento irrelevante para afastar
a necessidade da apresentação do Relatório de Impacto
Financeiro.

Entende-se como despesas irrelevantes, para
fins do parágrafo 3º, aquelas cujo valor não ultrapas
para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art
24 da Lei 8666/93 (Lei 9995/2000).

No que se refere ao disposto no artigo 2º, a clá
sula de revogação genérica fere o disposto na Lei Co
plementar 95, de 26 de fevereiro de 1998, cujo artigo
dispõe: “quando necessária a cláusula de revogação,
deverá indicar expressamente as leis ou disposiç
legais revogadas”. No caso em tela, não há necessid
de cláusula de revogação posto que a matéria trata
alteração de redação de três artigos.

Em razão do exposto, emitimos parecer favoráve
tramitação do Projeto de Lei 127/2003, na forma d
emendas anexas.

Sala das Comissões, em 15.04.2003.
(aa) ELIO RUSCH - Presidente
CIDA BORGHETTI - Relatora

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 127/2003

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01

O artigo 2º do Projeto de Lei 127/2003 passa
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 15.04.2003.
(aa) ELIO RUSCH - Presidente
CIDA BORGHETTI - Relatora

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 127/2003

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02

A alínea “b” do artigo 6º do Projeto de Lei n
127/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º - ...
b) 01 (um) representante indicado pela Assemblé

Legislativa do Estado do Paraná;”
Sala das Comissões, em 15.04.2003.

(aa) ELIO RUSCH - Presidente
CIDA BORGHETTI - Relatora

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad
presente Sessão, marcando outra para terça-feira, dia
à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 034, 083
120/2003.

2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 127/2003.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 622
683/2002; 050 e 099/2003.

Levanta-se a Sessão
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